Lei nº 1420 de 11 de outubro de 2017.
ALTERA LEI 245 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2003 QUE “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá outras providências” E dá outras providências.
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
 
 SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica alterado o Valor Padrão de Referência Salarial do emprego de psicólogo passando o Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, com o respectivo número de Empregos e Valor Padrão de Referência Salarial a ser o seguinte:
	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01
01
01
01
01
	Médico da Família
Médico Veterinário
Dentista
Médico pediatra
Médico ginecologista
	25,35
6,30
6,30
5,25
5,25

	01
	Contador
	5,25

	01
	Enfermeiro
	5,25

	01
	Farmacêutico
	5,25

	01
	Controlador Interno
	4,50

	01
	Psicólogo
	3,75

	01
	Engenheiro
	3,50

	01
	Arquiteto
	3,50

	02
02
	Nutricionista
Psicólogo
	3,50
3,75

	01
	Assistente Social
	3,50

	01
	Tesoureiro
	3,20

	02
	Fiscal Municipal
	3,20

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	3,05

	08
	Operador de Máquinas
	2,60

	11
	Agente Administrativo
	2,60

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	10
	Motorista
	2,30

	01
	Mecânico
	2,30

	01
	Eletricista
	2,30

	01
	Pedreiro
	2,30

	03
	Auxiliar de Escritório
	2,00

	11
	Operário Especializado
	2,00

	01
	Auxiliar de Saúde Bucal
	2,00

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	15
	Operário
	1,50

	06
	Agentes de Saúde
	1,50

	13
	Servente
	1,35





Art. 2° Ficam alteradas as especificações do emprego de psicólogo, no que se refere à carga horária, conforme descrito no Anexo I, que é parte integrante desta Lei.



     Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações específicas do Orçamento Anual.



     Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 245/2003, 261/2003 e Lei 1.000/2013. 



     Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
         Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália, 11 de outubro de 2017.
Otávio Landmeier
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças





ANEXO I
CATEGORIA PROFISSIONAL: PSICÓLOGO
REFERÊNCIA SALARIAL: 3,75
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor, avaliação de alunos e munícipes.
Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder estudo e avaliação dos mecanismos do comportamento humano para possibilitar a orientação, a seleção e o treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e global com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como contemplação com bolsas de estudo; prestar atendimento breve  a pacientes em crise e seus familiares, bem como alcoolistas e toxicômacos; atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico a gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias do município; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
Condições de Trabalho:


Geral: Carga horária semanal de 24 horas, sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção e trabalho noturno, aos finais-de-semana e feriados.
Requisitos para Provimento:
Escolaridade: Habilitação legal para o exercício das funções de Psicólogo, com nível superior completo;
Idade: mínima de 18 anos completos;
Ingresso: Seleção Específica.

